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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Pl'Ell!CP.OO NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICiP!O 

N~ .1.G.3.Y: ... oeJ..l.J.0.~ .. 12oolf 
DECRETO NO 11.524/04 ....... . 

DE 10 DE SETEMBRO DE 2004 

Dispõe sobre a permissão de uso e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso de 
suas atribuições legais, em especial aquela constante do inciso IX, do artigo 93 da Lei 
Orgânica do Município, 

Considerando a edição do decreto municipal n° 10.286, de 
04 de julho de 2001, que regulamentou a lei n° 5787, de 21 de dezembro de 2000, que 
"dispõe sobre permissão de uso de bens imóveis para implantação de equipamentos 
urbanos destinados à prestação de serviços por entidades de direito público e privado"; 

Considerando o que dispõe a alínea "b", do inciso "I", § 4°, 
do artigo 157 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica do Município n° 58, de 23 de agosto de 2001; 

Considerando o caráter de onerosidade conferido à 
espécie, por força dos dispositivos legais supracitados; e 

Considerando, finalmente, o que consta do Processo 
Administrativo n° 058678-0/2004, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica permitido à empresa PEGASUS TELECOM S.A., 
com sede à Rua Amambaí, no 1.102, São Paulo- S.P., a título precário e oneroso e por 
tempo indeterminado, o uso do bem imóvel integrante do patrimônio público municipal, 
descrito e caracterizado no memorial descritivo e ilustrado na planta e projeto 
devidamente aprovados pela Prefeitura. 

Parágrafo único. É condição de eficácia da permissão de 
uso a assinatura do respectivo termo, em cujo instrumento ficarão detalhadas todas as 
condições desta permissão. 

Art. 20. A permissão de que trata este decreto destinar-se
á à implantação, instalação e passagem de equipamentos de utilidade pública, nos 
trechos indicados na planta e no memorial descritivo constantes do Processo 
Administrativo n° 058678-0/2004. 1 

Art. 3°. A PERMISSIONÁRIA cumprirá, 4or{1samente, o 
mem~ relativo à dimensão do espaço permissi~~r ficando (/edad:p qualquer 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo -

PUBLICADO NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICÍPIO 

DECRETO No 11.523/04 Ni! .JfP..2d. .. DE.Í~.t.Q9..12oQ~. 
de 09 de setembro de 2004 ·· 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para o recolhimento 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza retido na 
fonte. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do M unicípio, 
de OS de abril de 1990, 

Considerando os termos da lei complementar n° 272, de 
18 de dezembro de 2003, regulamentada pelo decreto n° 11.317, de 09 janeiro de 2004, 

Considerando ter havido dificuldades técnicas no dia 09 de 
setembro de 2004, no acesso ao sistema on-line de retenção na fonte do Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza- ISSQN, 

Considerando que tais imprevistos impediram que os 
Agentes de Retenção emitissem, pela Internet, o boleto bancário de recolhimento do 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, e 

Considerando que o dia 09 (nove) dó corrente é a data 
limite para o recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza retido na 
Fonte, referente aos serviços tomados no mês de Agosto de 2004, conforme dispõe o artigo 
2° do decreto n° 11.317, de 09 de janeiro de 2004, 

DE CRET A: 

Art. 1 ° . Fica prorrogado para o dia 22 de setembro de 
2004, excepcionalmente, o prazo de recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza retido na fonte referente ao mês de agosto, nos termos do artigo 2° do decreto n° 
11.31 7, de 09 de janeiro de 2004. 

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

setembro de 2004 . 
Prefeitura Municipal de São José 
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Prefeitura Municipal de São José dos Cqmpos 
- Estado de São Paulo -
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Roberta Marcõilões Fourniol Rebello 

Resp. p/ Consultoria Le i si ativa 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos jurídicos, aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mi l e quatro. 
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Divisão de Formalização e Atos 
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